Legismap Roncarati
Laudo de médico assistente deve prevalecer sobre parecer de plano de satde (TJRN)

A 32 Camara Civel do TJRN reformou uma sentenca inicial e determinou que um Plano de Saude
autorize o procedimento médico, indicado por médico assistente, em até 48 horas da intimacao
judicial, para uma mulher idosa usuaria dos servicos, portadora de doenca crénica e degenerativa.
A decisao determinou o acompanhamento por radioscopia, nos moldes prescritos e de forma
integral e acolheu o argumento de ocorréncia de ilegitimidade na negativa parcial de cobertura, por
auséncia de justificativa técnica adequada por parte da junta médica da operadora.

Conforme o julgamento, a operadora, mesmo em regime de autogestao, nao pode recusar
cobertura de procedimento indicado por médico assistente quando ndo apresenta justificativa
técnica clara e suficiente.

“A urgéncia do quadro clinico e a presenca de laudos médicos idoneos autorizam a concessado de
tutela de urgéncia recursal para assegurar a efetivacdo do tratamento prescrito. Prevalece a
indicacao do médico assistente sobre o parecer de junta médica interna”, reforca o relator do
recurso, desembargador Amaury Moura Sobrinho.

Segundo a decisao, a jurisprudéncia do STJ veda a interferéncia dos planos de salde - inclusive em
regimes de autogestdo - na autonomia do médico assistente, sobretudo quando o procedimento
prescrito esta incluido no rol da ANS ou possui respaldo cientifico, conforme o artigo 10, da Lei n®
9.656/98, com redacao dada pela Lei n? 14.454/2022.

“A recusa da operadora nao veio acompanhada de fundamentacao técnica clara, tampouco
atendeu aos critérios estabelecidos pela ANS quanto a transparéncia e identificacdo da junta
médica, contrariando o direito da consumidora a informacdo e a fundamentacdo das decisdes que
afetam sua salude”, completa o relator.

Fonte: TJRN, em 20.02.2026
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